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4.2 Pessoas em cadeira de rodas (P.C.R.)
4.2.1 Cadeira de rodas
A figura 2 apresenta dimensões referenciais para cadeiras de rodas manuais ou motorizadas.  

NOTA 
Cadeiras de rodas com acionamento manual pesam entre 12 kg a 20 kg e as motorizadas até 60 kg.

Figura 2 — Cadeira de rodas
4.2.2 Módulo de referência (M.R.)
Considera-se o módulo de referência a projeção de 0,80 m por 1,20 m no piso, ocupada por uma pessoa utilizando cadeira de rodas, conforme figura 3.

Figura 3 — Dimensões do módulo de referência (M.R.)
4.3 Área de circulação
4.3.1 Largura para deslocamento em linha reta de pessoas em cadeira de rodas
A figura 4 mostra dimensões referenciais para deslocamento em linha reta de pessoas em cadeiras de rodas.
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a) Uma pessoa em cadeira
b) Um pedestre e uma pessoa
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c) Duas pessoas em  

de rodas de rodas


em cadeira de rodas


cadeiras de rodas

Figura 4 — Largura para deslocamento em linha reta
4.3.2  Largura para transposição de obstáculos isolados
A figura 5 mostra dimensões referenciais para a transposição de obstáculos isolados por pessoas em

cadeiras de rodas.

4.3.2.1


A largura mínima necessária para a transposição de obstáculos isolados com extensão de no 

máximo 0,40 m deve ser de 0,80 m, conforme figura 5.

4.3.2.2


A largura mínima para a transposição de obstáculos isolados com extensão acima de 0,40 m

deve ser de 0,90 m.



Vista superior


Vista frontal
Figura 5 — Transposição de obstáculos isolados
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4.3.3  Área para manobra de cadeiras de rodas sem deslocamento
As medidas necessárias para a manobra de cadeira de rodas sem deslocamento, conforme a figura 6, são:

a) para rotação de 90°  = 1,20 m x 1,20 m;  

b) para rotação de 180°  = 1,50 m x 1,20 m;

c)
para rotação de 360°  = diâmetro de 1,50 m.

Figura 6 — Área para manobra sem deslocamento
4.3.4 Manobra de cadeiras de rodas com deslocamento
A figura 7 exemplifica condições para manobra de cadeiras de rodas com deslocamento.

Figura 7 — Área para manobra de cadeiras de rodas com deslocamento
8
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Figura 9 — Alcance manual frontal – Pessoa sentada
A3 = Altura do centro da mão com antebraço formando 

90º com o tronco

B3 = Altura do centro da mão estendida ao longo do eixo 

longitudinal do corpo

C3 = Altura mínima livre entre a coxa e a parte inferior de 

objetos e equipamentos

D3 = Altura mínima livre para encaixe dos pés

E3 = Altura do piso até a parte superior da coxa

F3 = Altura mínima livre para encaixe da cadeira de 

rodas sob o objeto

G3 = Altura das superfícies de trabalho ou mesas

H3 = Altura do centro da mão com braço estendido

paralelo ao piso



I 3 = Altura do centro da mão com o braço estendido, 

formando 30o com o piso = alcance máximo

confortável

J3 = Altura do centro da mão com o braço estendido 

formando 60ocom o piso = alcance máximo eventual

L3 = Comprimento do braço na horizontal, do ombro ao 

centro da mão

M3 = Comprimento do antebraço (do centro do cotovelo ao 

centro da mão)

N3 = Profundidade da superfície de trabalho necessária para

aproximação total

O3 = Profundidade da nádega à parte superior do joelho

P3 = Profundidade mínima necessária para encaixe dos pés
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Figura 10 — Alcance manual frontal com superfície de trabalho - Pessoa em cadeira de rodas
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4.6.2 Aplicação das dimensões referenciais para alcance lateral de pessoa em cadeira de rodas
A figura 11 apresenta as aplicações das relações entre altura e profundidade para alcance manual lateral 

para pessoas em cadeiras de rodas.

Figura 11 — Alcance manual lateral - Relação entre altura e profundidade - Pessoa em  
cadeira de rodas
4.6.3 Superfície de trabalho
As superfícies de trabalho necessitam de altura livre de no mínimo 0,73 m entre o piso e a sua parte inferior,

e altura de 0,75 m a 0,85 m entre o piso e a sua superfície superior. A figura 12 apresenta no plano horizontal

as áreas de alcance em superfícies de trabalho, conforme abaixo:

a) A1 x A2 = 1,50 m x 0,50 m = alcance máximo para atividades eventuais;

b) B1 x B2 = 1,00 m x 0,40 m = alcance para atividades sem necessidade de precisão;

c) C1 x C2 = 0,35 m x 0,25 m = alcance para atividades por tempo prolongado.

Figura 12 — Superfície de trabalho
4.6.4 Ângulos para execução de forças de tração e compressão
As figuras 13 e 14 mostram ângulos e dimensões para execução adequada de forças de tração/compressão.
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Figura 13 — Ângulos para execução de forças de tração e compressão – Plano horizontal
Figura 14 — Ângulos para execução de forças de tração e compressão – Plano lateral
4.6.5  Empunhadura  
Objetos tais como corrimãos e barras de apoio, entre outros, devem ter seção circular com diâmetro entre  

3,0 cm e 4,5 cm e devem estar afastados no mínimo 4,0 cm da parede ou outro obstáculo. Quando o objeto

for embutido em nichos deve-se prever também uma distância livre mínima de 15 cm, conforme figura 15. 

São admitidos outros formatos de seção, desde que sua parte superior atenda às condições desta subseção.  

Dimensões em centímetros
Figura 15 — Empunhadura
12
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5.4 Símbolos
Representações gráficas que, através de uma figura ou de uma forma convencionada, estabelecem a 

analogia entre o objeto ou a informação e sua representação. Todos os símbolos podem ser associados a 

uma sinalização direcional.

5.4.1 Símbolo internacional de acesso
5.4.1.1
Representação
A indicação de acessibilidade das edificações, do mobiliário, dos espaços e dos equipamentos urbanos deve 

ser feita por meio do símbolo internacional de acesso. A representação do símbolo internacional de acesso 

consiste em pictograma branco sobre fundo azul (referência Munsell 10B5/10 ou Pantone 2925 C).  

Este símbolo pode, opcionalmente, ser representado em branco e preto (pictograma branco sobre fundo 

preto ou pictograma preto sobre fundo branco), conforme figura 24. A figura deve estar sempre voltada para o

lado direito, conforme figura 25. Nenhuma modificação, estilização ou adição deve ser feita a este símbolo.

Figura 24 — Símbolo internacional de acesso
Figura 25 — Símbolo internacional de acesso — Proporções
5.4.1.2
Finalidade
O símbolo internacional de acesso deve indicar a acessibilidade aos serviços e identificar espaços,

edificações, mobiliário e equipamentos urbanos onde existem elementos acessíveis ou utilizáveis por

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

5.4.1.3
Aplicação
Esta sinalização deve ser afixada em local visível ao público, sendo utilizada principalmente nos seguintes 

locais, quando acessíveis:

a) entradas;

b) áreas e vagas de estacionamento de veículos;

c) áreas acessíveis de embarque/desembarque;

d) sanitários;

18
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5.7.5
Nas salas de espetáculos, os equipamentos de informações sonoras e sistemas de tradução 

simultânea, quando houver, devem permitir o controle individual de volume e possuir recursos para evitar 

interferências.

5.8 Língua brasileira de sinais – Libras
O local determinado para posicionamento do intérprete de Libras deve ser identificado com o símbolo 

internacional de pessoas com deficiência auditiva (surdez), visando orientar os expectadores. Deve ser 

garantido um foco de luz posicionado de forma a iluminar o intérprete de sinais, desde a cabeça até os 

joelhos. Este foco não deve projetar sombra no plano atrás do intérprete de sinais.

5.9 Sinalização vertical
5.9.1 Sinalização visual
A sinalização visual vertical deve atender aos requisitos de espaçamento, proporção e altura do texto, 

acabamento e contraste, conforme 5.5. A altura da sinalização visual deve estar em conformidade com os 

alcances e cones visuais estabelecidos em 4.7.2. A sinalização visual em áreas de circulação, quando 

suspensa, deve ser instalada a uma altura livre mínima de 2,10 m do piso.

5.9.2 Sinalização tátil
A sinalização tátil vertical deve atender aos requisitos de espaçamento, proporção e altura do texto,

acabamento e contraste, conforme 5.6. Os símbolos em relevo devem ser instalados entre 1,40 m e 1,60 m

do piso. A sinalização vertical em Braille ou texto em relevo deve ser instalada de maneira que a parte inferior

da cela Braille ou do símbolo ou do texto esteja a uma altura entre 0,90 m e 1,10 m do piso. A sinalização 

vertical deve ter a respectiva correspondência com o piso tátil.

5.10 Sinalização de portas
Nas portas deve haver informação visual (número da sala, função etc.) ocupando área entre 1,40 m e 1,60 m

do piso, localizada no centro da porta ou na parede adjacente, ocupando área a uma distância do batente 

entre 15 cm e 45 cm. A sinalização tátil (em Braille ou texto em relevo) deve ser instalada nos batentes ou 

vedo adjacente (parede, divisória ou painel), no lado onde estiver a maçaneta, a uma altura  entre 0,90 m e 

1,10 m, conforme figura 55.

Vista frontal


Corte
28


Figura 55 — Sinalização visual e tátil em portas – Exemplos  
© ABNT 2004 ─ Todos os direitos reservados
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Vista frontal
Vista superior
6.9.2.5


Figura 94 — Portas com revestimento e puxador horizontal – Exemplo
As portas do tipo vaivém devem ter visor com largura mínima de 0,20 m, tendo sua face inferior

situada entre 0,40 m e 0,90 m do piso, e a face superior no mínimo a 1,50 m do piso. O visor deve estar

localizado entre o eixo vertical central da porta e o lado oposto às dobradiças da porta, conforme figura 95.

Figura 95 — Porta do tipo vaivém - Exemplo
6.9.2.6


Quando as portas forem providas de dispositivos de acionamento pelo usuário, estes devem

estar instalados à altura entre 0,90 m e 1,10 m do piso acabado. Quando instalados no sentido de varredura

da porta, os dispositivos devem distar entre 0,80 m e 1,00 m da área de abertura.

6.9.2.7


Quando as portas forem acionadas por sensores ópticos, estes devem estar ajustados para 

detectar pessoas de baixa estatura, crianças e usuários de cadeiras de rodas. Deve também ser previsto

dispositivo de segurança que impeça o fechamento da porta sobre a pessoa.

6.9.2.8


Em portas de correr, recomenda-se a instalação de trilhos na sua parte superior. Os trilhos ou as 

guias inferiores devem estar nivelados com a superfície do piso, e eventuais frestas resultantes da guia 

inferior devem ter largura de no máximo 15 mm.

6.9.2.9


O vão livre de 0,80 m, previsto em 0, deve ser garantido também no caso de portas de correr e

sanfonadas, onde as maçanetas impedem seu recolhimento total, conforme figura 96.  
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7.2.4 Barras de apoio
Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários devem suportar a resistência a um esforço 

mínimo de 1,5 KN em qualquer sentido, ter diâmetro entre 3 cm e 4,5 cm, e estar firmemente fixadas em 

paredes ou divisórias a uma distância mínima destas de 4 cm da face interna da barra. Suas extremidades

devem estar fixadas ou justapostas nas paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com 

formato recurvado. Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de

empunhadura, garantindo a continuidade de deslocamento das mãos (figura 113). O comprimento e a altura 

de fixação são determinados em função de sua utilização, conforme 7.3.1.2, 7.3.4.4, 7.3.5.4, 7.3.6.4, 7.3.7.4 

e 7.4.3.1

Quando executadas em material metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e instalação

devem ser de material resistente à corrosão, e com aderência, conforme ABNT NBR 10283 e  

ABNT NBR 11003.  

Dimensões em centímetros
Figura 113 — Barras de apoio  
7.2.5  Piso
O piso dos sanitários e vestiários deve seguir as condições especificadas em 6.1.1.

7.3 Sanitários
7.3.1 Bacia sanitária
7.3.1.1
Áreas de transferência
Para instalação de bacias sanitárias devem ser previstas áreas de transferência lateral, perpendicular e

diagonal,  conforme figura 114.  A figura 115 demonstra exemplos de transferência.
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Figura 114 —  Áreas de transferência para bacia sanitária
Figura 115 — Exemplos de transferência para bacia sanitária
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7.3.1.2
Localização das barras de apoio
A localização das barras de apoio deve atender às seguintes condições:


ABNT NBR 9050:2004
a) junto à bacia sanitária, na lateral e no fundo, devem ser colocadas barras horizontais para apoio e

transferência, com comprimento mínimo de 0,80 m, a 0,75 m de altura do piso acabado (medidos pelos 

eixos de fixação). A distância entre o eixo da bacia e a face da barra lateral ao vaso deve ser de 0,40 m,

estando esta posicionada a uma distância mínima de 0,50 m da borda frontal da bacia. A barra da 

parede do fundo deve estar a uma distância máxima de 0,11 m da sua face externa à parede e estender-

se no mínimo 0,30 m além do eixo da bacia, em direção à parede lateral, conforme figura 116;

b) na impossibilidade de instalação de barras nas paredes laterais, são admitidas barras laterais articuladas

ou fixas (com fixação na parede de fundo), desde que sejam observados os parâmetros de segurança e 

dimensionamento estabelecidos conforme 7.2.4, e que estas e seus apoios não interfiram na área de 

giro e transferência. A distância entre esta barra e o eixo da bacia deve ser de 0,40 m, sendo que sua

extremidade deve estar a uma distância mínima de 0,20 m da borda  frontal da bacia, conforme  

figura 117;

c) no caso de bacias com caixa acoplada, deve-se garantir a instalação da barra na parede do fundo, de

forma a se evitar que a caixa seja utilizada como apoio. A distância mínima entre a face inferior da barra 

e a tampa da caixa acoplada deve ser de 0,15 m, conforme figura 118.

Figura 116 — Bacia sanitária – Barras de apoio lateral e de fundo
© ABNT 2004 ─ Todos os direitos reservados
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Figura 117 — Bacia sanitária – Exemplo de barra de apoio lateral com fixação na parede de fundo
Figura 118 — Bacia sanitária com caixa acoplada
7.3.1.3
 Altura de instalação
As bacias sanitárias devem estar a uma altura entre 0,43 m e 0,45 m do piso acabado, medidas a partir da

borda superior, sem o assento. Com o assento, esta altura deve ser de no máximo 0,46 m, conforme  

figuras 119 a 121.

Figura 119 — Adequação de altura da bacia sanitária suspensa
68
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Figura 120 — Adequação de altura da bacia sanitária alongada
7.3.1.4
Bacia com altura inferior
Quando a bacia tiver altura inferior à estipulada em 7.3.1.3, deve ser ajustada de uma das seguintes formas:

a) instalação de sóculo na base da bacia, devendo acompanhar a projeção da base da bacia não 

ultrapassando em 0,05 m o seu contorno, conforme figura 121;  

b) utilização de assento que ajuste a altura final da bacia para a medida estipulada em 7.3.1.3.

Figura 121 — Adequação de altura da bacia sanitária com sóculo
7.3.1.5
 Acionamento da descarga
O acionamento da descarga deve estar a uma
altura de 1,00 m, do seu eixo ao piso acabado, e ser

preferencialmente do tipo alavanca ou com mecanismos automáticos, conforme figura 122. Recomenda-se 

que a força de acionamento humano seja inferior a 23 N.

Figura 122 — Altura de acionamento da descarga
7.3.2 Boxe para bacia sanitária comum
Os sanitários e vestiários de uso público devem permitir a uma pessoa utilizar todas as peças sanitárias

atendendo às medidas das figuras 123 e 124.
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 Figura 123 — Boxe com porta abrindo para o interior
7.3.3 Boxe para bacia sanitária acessível



Figura 124 —Boxe com porta  sanfonada
7.3.3.1


Os boxes para bacia sanitária devem garantir as áreas para transferência diagonal, lateral e 

perpendicular, bem como área de manobra para rotação de 180º, conforme figura 125.

Quando houver mais de um boxe acessível, as bacias sanitárias, áreas de transferência e barras de apoio 

devem estar posicionadas de lados diferentes, contemplando todas as formas de transferência para a bacia,

conforme 7.3.1.1.

Figura 125 — Boxe para bacia sanitária - Transferência lateral - Exemplo
7.3.3.2

Em caso de reformas, quando for impraticável a instalação de boxes com as dimensões que

atendam às condições acima especificadas, são admissíveis boxes com dimensões mínimas, de forma que 

atendam pelo menos uma forma de transferência, ou se considere área de manobra externamente ao boxe,

conforme figura 126. Neste caso, as portas devem ter 1,00 m de largura.

Figura 126 — Boxe para bacia sanitária — Reformas — Área de manobra externa — Exemplo
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